
25/01/2021 SEI/GOVMG - 24639053 - Parecer Técnico

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=28783240&infra… 1/2

  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Núcleo de Apoio Regional de Lavras

 

Parecer Técnico IEF/NAR LAVRAS nº. 3/2021
Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2021.

  

                                                                                                              PARECER TÉCNICO
AUTORIZAÇÃO SIMPLIFICADA

 

 

Requerente: Paulo Afonso Pereira

CPF/CNPJ: 831.283.016-20

Propriedade: Fazenda Morcego

Matrícula do Cartório de Registro de Imóvel: 18.649- CRI da Comarca de Elói Mendes

Município: Elói Mendes

Bioma: Mata Atlântica

Número do processo SEI: 2100.01.0003728/2021-42

 

1) Introdução e objetivo:

Visa o presente parecer analisar o processo de autorização simplificada para corte de árvores isoladas nativa
vivas por Paulo Afonso Pereira, propriedade Fazenda Morcego, município Elói Mendes.

 

2) CAR da propriedade: MG-3123601-07A6.7D39.023D.4B95.9C0C.AC78.5397.B45A

 

3) Intervenção ambiental requerida: 

É solicitado o corte de 10 árvores isoladas nativas vivas para implantação de culturas anuais em área
informada de 5,2 ha, em consulta a imagens, disponíveis no Google Earth, foi constatado que se trata de área
consolidada com cafeicultura.

4) Análise: 

Em análise aos estudos apresentados constatamos que as espécies a serem suprimidas não constam na
Resolução MMA 443/2014 ou quaisquer outras proteções legais. “Autorização emitida conforme
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procedimento simplificado, prevista art. 3º, §3º, do Decreto 47.749 de 11 de novembro de 2019, dispensada a
realização de vistoria técnica. É de responsabilidade do requerente as informações aqui prestadas, conforme
Requerimento e Termo de Responsabilidade assinados anexos ao processo”.

5) Conclusão:

Intervenção PASSÍVEL DE APROVAÇÃO: 10 árvores.

Volume: 4,7100 m3 lenha e 2,2725 m3 madeira de essência nativa.

Coordenada de referência: 429.270 / 7.609.494

Documento assinado eletronicamente por Jander Gaspar Rezende, Coordenador, em 25/01/2021, às
15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24639053
e o código CRC B174A6DD.

Referência: Processo nº 2100.01.0003728/2021-42 SEI nº 24639053

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

